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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
806/2025

ONDE SE LÊ: Na forma do Artigo 74, Inciso V da Lei Federal 
nº 14.133/2021, RATIFICO o ato da contratação por 
Inexigibilidade de Licitação, em favor do Sr. Nelson Vicente 
de Campos Junior, para locação de imóvel situado na Rua 
Jarinu, nº 47, Jardim Morada Alta, Jarinu/SP, para instalação 
do Serviço de Transporte Sanitário e Atendimento Pré-
Hospitalar da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) por mês, totalizando R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais) para o período de 12 (doze) meses.

LEIA-SE: Na forma do Artigo 74, Inciso V da Lei Federal 
nº 14.133/2021, RATIFICO o ato da contratação por 
Inexigibilidade de Licitação, em favor do Sr. Nelson Vicente 
de Campos Junior, para locação de imóvel situado na Rua 
Jarinu, nº 31 e nº 79, Jardim Morada Alta, Jarinu/SP, para 
instalação do Serviço de Transporte Sanitário e Atendimento 
Pré-Hospitalar da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) por mês, totalizando R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais) para o período de 12 (doze) meses.

JARINU, 18 DE SETEMBRO DE 2025

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 214/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura de 
prazo para cotação de Contratação de empresa especializada 
para o recebimento, triagem, acondicionamento, transporte 
e destinação final ambientalmente adequada de até 20 
toneladas de resíduos recicláveis coletados no Município 
de Jarinu/SP, em conformidade com as especificações 
técnicas e a legislação vigente por um período de 180 dias 
com possibilidade de prorrogação de contrato pelo mesmo 
período, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 19/09/2025

PRAZO FINAL : 23/09/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 - FNDE. Nos termos do 
art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
3348/2023, através do Processo Administrativo Municipal nº 
211/2025, RATIFICO E HOMOLOGO, o ato da contratação em 
favor da empresa IVG Brasil Ltda – CNPJ nº 36.519.422/0001-
15, detentora da Ata de Registro de Preços nº 08/2023, 
gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), cujo objeto trata da aquisição de Ônibus 
Rural Escolar, do tipo ORE 2 e ORE 3, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de 
estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do 
Programa Caminho da Escola, sendo 01 (um) ônibus rural 
escolar - item 03, ORE 3, Marca/Modelo: Iveco/on-higway, 
transmissão: Mecânica, pelo valor total de R$ 497.152,49 
(quatrocentos e noventa e sete mil e cento e cinquenta e 
dois reais e quarenta e nove centavos).

JARINU, 19 DE SETEMBRO DE 2025.

CRISTIANE APARECIDA BUZO DE LIMA
Secretária Municipal de Educação

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 04/2025

EDITAL Nº: 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 147/2025

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para o CREDENCIAMENTO 
DE LEILOEIROS PESSOA FÍSICA OU PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS INSERVÍVEIS E IMÓVEIS, DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE JARINU / SP, COMPREENDE TODOS OS ATOS 
NECESSÁRIOS À ORGANIZAÇÃO DO CERTAME, DISPOSIÇÃO 
DOS LOTES, DIVULGAÇÃO, VISITAÇÃO, REALIZAÇÃO DO 
LEILÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS, E ENTREGA DOS BENS, POR 
MEIO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE LEILÃO PÚBLICO, 
COM FUNDAMENTO NO ART. 79 E SEGUINTES DA LEI Nº 
14.133/21.

A Presidente da Comissão Licitatória - PORTARIA Nº 13.537, 
DE 14 DE MAIO DE 2025, abaixo subscrita, CONVOCA os 
licitantes e interessados, para a SESSÃO DE SORTEIO E 
AVALIAÇÃO DE HABILITAÇÃO AO CREDENCIAMENTO DE 
LEILOEIROS, no dia 26/09/2025, às 10h00min (dez horas) na 
Divisão de Compras, no Paço Municipal, localizado na Praça 
Francisco Alves de Siqueira Jr, 111 - Jardim da Saúde, Jarinu/
SP, CEP: 13240-187.

Jarinu, 19 de setembro de 2025.

HELNILY RAMOS RAGASSO
SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 425/2025, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL I

18 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

ALINE RIVERA SILVEIRA RODRIGUES 111º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 12 de Setembro de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 426/2025, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 

no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO Nº 095/2025.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA 
II- EDUCAÇÃO FISICA

19 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

LUIS HENRIQUE MARINHO 14º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2025- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 12 de Setembro de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 427/2025, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - 
EDUCAÇÃO
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PROCESSO Nº 095/2025.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA II- 
EDUCAÇÃO FISICA

19 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

HUDSON LUIZ DE OLIVEIRA SILVA 15º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2025- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 15 de Setembro de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 428/2025, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO Nº 095/2025.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I

18 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MARIANE LARRUBIA PINHEIRO 27º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2025- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 15 de Setembro de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 429/2025, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO Nº 095/2025.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I

18 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MARIA APARECIDA BARBOSA 
FERNANDES

28º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
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Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2025- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 15 de Setembro de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
Portaria nº 32/2025, de 19 de setembro de 2025.

“Dá cumprimento a determinação judicial proferida pelo 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos 
do Processo nº 0000758-75.2025.8.26.0301.”

O Presidente da Câmara Municipal de Jarinu, no uso de suas 
atribuições regimentais e legais, em especial as de dirigir a 
Administração da Câmara, gerir pessoas e cargos e expedir 
portarias e demais atos administrativos necessários ao seu 
regular funcionamento, resolve editar a presente Portaria.

Considerando a determinação judicial proferida pelo Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos do 
Processo nº 0000758-75.2025.8.26.0301, que ordena a 
adoção dos atos administrativos necessários à exclusão 
definitiva e imediata de ALÉSSIO OTORINO JOSÉ GRANDIZOLI 
do certame e do cargo de Advogado da Câmara Municipal 
de Jarinu.

Considerando o dever jurídico de pronto cumprimento de 
decisões judiciais e a necessidade de conferir efetividade, 
no âmbito administrativo do Poder Legislativo Municipal, às 
ordens emanadas do Poder Judiciário.

Considerando, ainda, as competências do Presidente da 
Câmara para representar a Casa, gerir os serviços internos, 
administrar e realizar a gestão de pessoas e cargos, e expedir 
portarias e demais atos necessários ao bom funcionamento 
institucional.

Resolve:

Art. 1º Determinar o imediato cumprimento da decisão 

judicial referida, providenciando-se a exclusão definitiva de 
ALÉSSIO OTORINO JOSÉ GRANDIZOLI do certame público e a 
exoneração do cargo de Advogado da Câmara Municipal de 
Jarinu, com a cessação de todos os efeitos funcionais a partir 
da publicação desta Portaria, nos exatos termos da ordem 
judicial.

Art. 2º Incumbem-se os setores administrativos competentes 
da Câmara Municipal, inclusive a área de recursos humanos, 
de praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 
art. 1º, compreendendo, conforme o caso, a formalização da 
exclusão no procedimento de seleção, a expedição dos atos 
de desligamento, a atualização dos assentamentos funcionais 
e a cessação de pagamentos, observadas as normas internas 
aplicáveis.

Art. 3º Determina-se a comunicação formal ao interessado 
sobre as medidas administrativas adotadas, com a devida 
notificação por meio idôneo e juntada dos comprovantes aos 
autos administrativos, assegurada a publicidade dos atos nos 
limites legais.

Art. 4º Oficie-se, com máxima urgência, ao Juízo competente 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, comunicando 
o integral cumprimento desta Portaria e remetendo a 
documentação comprobatória, preferencialmente em até 24 
(vinte e quatro) horas, pelos meios oficiais disponíveis.

Art. 5º Esta Portaria deverá ser publicada no Diário Oficial do 
Município de Jarinu, para fins de publicidade e eficácia, sem 
prejuízo das demais comunicações necessárias.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrado e publicado no Diário Oficial do Município de 
Jarinu/SP.

Jarinu, 19 de setembro de 2025.

Rogério Pereira de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Jarinu

Ato da Mesa Nº 06/2025

“Declara ponto facultativo no dia 27 de outubro de 2025, em 
razão do Dia do Servidor Público (28 de outubro), e dá outras 
providências.”

A Mesa Dirtora da Câmara Municipal de Jarinu, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município 
e o Regimento Interno, especialmente no que tange à 
direção e administração dos serviços internos e à adoção 
de providências necessárias à regularidade dos trabalhos 
legislativos e administrativos, resolve editar o presente Ato.

Considerando as comemorações alusivas ao Dia do Servidor 
Público em 28 de outubro e a conveniência administrativa de 
declarar ponto facultativo na data imediatamente anterior, 
sem prejuízo das atividades essenciais e da continuidade dos 
trabalhos legislativos, resolve:
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Art. 1º Fica declarado ponto facultativo, no âmbito da Câmara 
Municipal de Jarinu, no dia 27 de outubro de 2025, em razão 
do Dia do Servidor Público celebrado em 28 de outubro de 
2025.

Art. 2º Ficam resguardadas as atividades e os serviços 
indispensáveis à continuidade e à regularidade dos trabalhos 
legislativos e administrativos, cuja manutenção, em caráter 
excepcional, será definida pela Presidência, observado o 
poder de direção e a superintendência dos serviços internos 
previstos no Regimento Interno.

Art. 3º As Sessões Plenárias e as reuniões de Comissões 
previamente convocadas ficam mantidas; se necessário, a 
Presidência poderá convocar Sessão Plenária Extraordinária 
e requisitar o apoio de servidores, nos termos das 
competências regimentais aplicáveis.

Art. 4º Os prazos administrativos cujos termos iniciais 
ou finais recaiam em 27 ou 28 de outubro de 2025 ficam 
automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil 
subsequente, preservadas as competências da Presidência 
para ordenar o serviço e assegurar a regularidade dos 
trabalhos.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registrado e publicado no Diário Oficial.

Messa Diretora da Câmara Municipal de Jarinu, 19 de 
setembro de 2025.

Rogério Sapão
Vereador

José Maria Francisco
1º Secretário

Renan Matias 
2º Secretário

Eremirton Enéas de Souza
Vice-Presidente
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